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ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO  

 

 

Solicitamos contratação de uma empresa capacitada para desenvolver oficina de 

CORTE E COSTURA com grupos de mulheres que se encontram em situação de 

vulnerabilidade e risco social, tendo como objetivo a inserção de mulheres no mercado 

de trabalho.  

A referida oficina deverá cumprir 16 horas (semanais) e 64 horas (mensais), 

ficando a critério do Órgão Gestor em acordo com o (a) instrutor (a) a definição 

específica do dia da semana, o turno e a duração de aula para cada grupo.  

Dessa forma, torna-se necessário que o(a) instrutor(a) apresente a seguinte 

capacidade técnica: 

 Ter no mínimo 18 (dezoito) anos de idade;  

 E ter conhecimento e prática de Corte e Costura, apresentando documento 

comprobatório, com experiência mínima de 06 (seis) meses. 

 

 

Minas do Leão, 29 de junho de 2017. 
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